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Sérgio Jacomino

Registrador de Imóveis  ·  São Paulo



D i a g n ó s t i c o

Três eixos convergentes que comprimem o núcleo-duro do mister registral.

1
Administrativo-correcional

CNN, Provimentos da Corregedoria de Justiça estadual, 
Resoluções do Plenário do CNJ.

2
Fiscal-tributário e laboral

RFB, MTE/NR-1, regime celetista (ou estatutário), Livro 
Caixa Digital, cruzamentos de dados, INSS etc.

3
Plataformização

SERP, ONR, centrais nacionais, interoperabilidade com 
órgãos públicos, atendimento de demandas pela internet.
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I
E i x o  a d m i n i s t r a t i v o - c o r r e c i o n a l

O cotejo entre
as NSCGJSP e o CNN
Três padrões — persistência, convergência, inovação
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Figura 1  ·  Cotejo NSCGJSP × CNN — três padrões de articulação regulatória
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II
A c h a d o  e m p í r i c o

Inflação regulamentar
A “[...] não agora de todo raro exercício de competência administrativa de instruções — com os códigos de normas judiciais, as 
volumosas normas de serviço, as resoluções, os provimentos, as sentenças normativas — [...] parecem, com efeito, colidir com a 
repartição constitucional de competência legiferante e a previsão legal de independência jurídica do registrador”. DIP, Ricardo. 
Registro de Imóveis — Princípios. Tomo 1, § 68, p. 60 (PrimVs, 2017 — Princípio da independência jurídica do registrador, 
Terceira parte). O diagnóstico remonta ao seu Direito Administrativo Registral (Saraiva, 2010).
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A C H A D O  E M P Í R I C O

Aceleração regulatória pós-CNN

A explosão concentra-se no instrumento regulamentar da Corregedoria Nacional de Justiça.

3,11×
aceleração nos Provimentos
da Corregedoria pós-CNN

≈ 1,0×
ritmo praticamente neutro nas
Resoluções do Plenário
(base homogeneizada 2009–2023)

50
alterações ao próprio CNN
em 32,5 meses (80% dos provs.)

62
Provimentos extrajudiciais
pós-CNN em 32,5 meses

Universo auditado: 170 Provimentos da Corregedoria + 27 Resoluções do Plenário = 197 atos.
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III
E i x o  f i s c a l - l a b o r a l

Impacto fiscal-
tributário e laboral
A serventia extrajudicial como segmento econômico
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A C R Ô N I M O S

Eixo fiscal-laboral — chave de leitura

Dez incidências federais sobre a serventia — sigla, extensão e base normativa.

S I G LA N O ME  P O R  E X TE N S O B A S E  N O R MA TI V A  /  A TO

eSocial Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas Decreto n. 8.373/2014 · Port. Conjunta SEPRT/RFB 
n. 71/2021

DCTFWeb Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos IN RFB n. 2.005/2021 → IN RFB n. 2.237/2024

EFD-Reinf Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais — série R-4000 IN RFB n. 1.701/2017 · IN RFB n. 2.043/2021 (R-
4000: jan/2025)

FGTS Digital Plataforma de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço MTE — operação desde mar/2024

NR-1 / PGR Norma Regulamentadora n. 1 — Programa de Gerenciamento de Riscos (fatores psicossociais) Port. MTE n. 1.419/2024 — vigência punitiva 
26/5/2026

DOI Declaração sobre Operações Imobiliárias DL n. 1.510/1976, art. 15 · Lei n. 10.426/2002, art. 
8º

DIRPF Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física Lei n. 8.134/1990 (sistemática atual)

Livro Digital 
RFB+CNJ

Unifica Livro-caixa (DIRPF) e Livro Diário Auxiliar de Receitas e Despesas (correcional) Port. CNJ n. 25/2025 + Prov. CNJ n. 45/2015

SINTER / CIB Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais / Cadastro Imobiliário Brasileiro Dec. n. 11.208/2022 · IN RFB n. 2.275/2025 · LC n. 
214/2025

Crédito do 
Trabalhador

Plataforma digital de consignado integrada à CTPS Digital Lei n. 15.179/2025 (sistema federal do 
trabalhador)
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Figura 2  ·  Pressão Fiscal-Laboral Federal — Volume e Cronologia (1976–2026)
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IV
E i x o  p l a t a f o r m i z a ç ã o  — c o n v e r g ê n c i a  o p e r a c i o n a l

Hipertelia regulatória
e entropia comunicativa
As duas faces de Jano derramam-se sobre a serventia
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Figura 6  ·  Mapa Unificado de Infraestruturas Externas Obrigatórias — 23 conexões em seis categorias funcionais
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Figura 6b-1  ·  A entropia comunicativa — o registrador entre 23 leiautes incompatíveis
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Figura 5  ·  IPAE e IPFL — duas pressões convergentes sobre a serventia (2005–2026)  ·  análise textual do CNN fechada no Prov. 219/2026; inventário de atos e infraestruturas atualizado até o Prov. 224/2026
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Figura 7  ·  Decomposição do IPAE — Índice de Pressão Administrativo-Extrajudicial
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Figura 8  ·  Decomposição do IPFL — Índice de Pressão Fiscal-Laboral
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V
R e s p o s t a  i n s t i t u c i o n a l

Molecularização
com IA corporativa
Hub  ·  ontologia comum  ·  APIs auditáveis
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Figura 6b-2  ·  Arquitetura molecular — hub corporativo de IA + ontologia comum + APIs
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VI
V e r i f i c a ç ã o  e m p í r i c a

O que o
CNN regula?
Análise de irradiação semântica  ·  estudo-piloto  ·  63 capítulos
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Figura VI.b  ·  Síntese executiva
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Figura VI.b  ·  Resultado — três leituras do mesmo dado  ·  corpus textual: CNN compilado até o Prov. 219/2026
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V E R I F I C A Ç Ã O  E M P Í R I C A

Resultado — três leituras × três métricas

O ato registral fica abaixo de 45% em qualquer unidade de medida; na leitura crítica, perde sempre para o entorno.

Métrica Ato registral 
(F) Meio (M) Mista (X) Leitura crítica — ato / entorno

Caracteres 38,5% 30,3% 31,2% 38,5% / 61,5%

Artigos (verbetes) 39,9% 31,8% 28,3% 39,9% / 60,1%

Capítulos 44,4% 38,1% 17,5% 44,4% / 55,6%
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Figura VI.c  ·  Implicação para a tese

I M P L I C A Ç Ã O  P A R A  A  T E S E

No estudo-piloto, o núcleo estritamente finalístico não aparece como majoritário na massa textual do CNN; a 
regulação do entorno ocupa parcela equivalente ou superior, conforme a chave interpretativa adotada

Conclusões parciais: o núcleo ocupa 38,5% do corpus; a regulação do entorno ocupa o restante (e prevalece na leitura crítica).

A tese deste estudo ganha lastro empírico além da dogmática.

O diagnóstico dogmático da administrativização da função registral agora se sustenta também numa medida textualmente verificável.

— H O N E S T I D A D E  M E T O D O L Ó G I C A  —

Este resultado é indicativo, não definitivo.
Análise por um único codificador. Padrão-ouro exigiria dois codificadores independentes com cálculo de concordância (kappa de 

Cohen). A tabela com as 63 classificações está no docx anexo — cada classificação é rastreável e contestável item a item.

O número (38,5%) importa menos que o método — transparente, refinável, replicável.
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F U N D A M E N T O  I N S T I T U C I O N A L

A origem do excesso — o freio que se desligou

A inflação regulamentar tem causa possível no esvaziamento dos próprios filtros concebidos para contê-la.

1
CoNR
Sistematizar a norma; sanar conflitos de 
atribuição.

2
Pareceres prévios
Coerência nos precedentes;
Plenário parcialmente neutralizado.

3
Conselho + Câmara
Filtro em dois estágios; depura a fúria 
normativa.

4
Esvaziamento
Decisão reconcentrada no Corregedor; 
órgãos sem voz.

O excesso quantificado — 62 provimentos extrajudiciais pós-CNN, 50 alterações ao CNN — ganha aqui uma causa institucional possível
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T E S E

A delegação se preserva como
célula viva
quando se compartilha o medium
sem absorver o núcleo.

Compartilhar nos meios   ·   segregar no núcleo   ·   auditar nas fronteiras.
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Sérgio Jacomino
www.cartorios.org

28/5/2026, Atibaia

Agradeço.
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